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MINISTÉRIO DOS PETRÓLEOS

Decreto Executivo n.° 33/15
de 6 de Fevereiro

Tendo sido o Ministro dos Petróleos autorizado a definir 
e estabelecer a divisão em blocos na Zona Marítima da Bacia 
do Namibe, para futuras concessões petrolíferas;

Convindo implementar tal decisão;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
Republica de Angola, e do artigo 11.° da Lei n.° 10/04, 
de 12 de Novembro, determino:

Artigo 1. É dividida a Zona Marítima da Bacia do 
amibe em 12 (doze) blocos petrolíferos denominados 

Blocosll, 12,13,27,28,29,30,41,42,43,44 e 45.

Artigo 2.° — O mapa de localizaçâ0> exfe % 
nadas geográficas dos referidos blocos cònst  ̂' 'X 

é parte integrante do presente Decreto Exec^^’^’!*

Artigo 3.° — O presente Decreto Executo^ 

na data da sua publicação.

Publique-se.

O Ministro, José Maria Botelho de Vasconcelos

BLOCO H

. ANEXOA 
Descrição da Área da Con

1 • A Area da Concessão, apresenta
Pe'2 cnhaS defínÍdaS Pel0S Ponto* 1 à 24AneX°B’él1^ 

2. Começando com o ponto de inter, ’

com as coordenadas de Latitude
13o 00’ 00.00" E. Partindo deste ponto para 
ao longo do Paralelo 12° 35' 00 00" St/ 
«= intercepção „ Nive, Médio X" 

zona emersa da terra temos o ponto 2 com L ! M 
Latitude 12o 35" 00.00" S e Longitude Edefinidora 

de intercepção entre o Nível Médio das Águas do Marea» 
emersa da terra. Partindo deste ponto para a direcção Sul,ao 
longo da costa, tendo em conta o Nível Médio das Águas* 
Mar, até interceptar o Paralelo 15o 05' 00.00" S temosopotitoJ 
com as coordenadas de Latitude 15° 05' 00.00" S e Longitude 
E definido pelo ponto de intercepção entre o Nível Médio das 
Águas do Mar e a zona emersa da terra. Partindo deste ponto 
para a direcção Oeste, ao longo do Paralelo 15°05'00.00 S. 
até interceptar o Meridiano 12° 00' 00.00" Eternos° 
ponto 4 com as coordenadas de Latitude 15° 05 00.00 
Longitude 12° 00'00.00" E. Partindodestepontoparaa* 

Norte, ao longo do Meridiano 12° 00’00.00 ^coorden3^ 
Paralelo 14o 55’ 00.00” S temos o ponto 5 com 
de Latitude 14° 55' 00.00" S e Longitude 1 ^paiafeto 

Partindo deste ponto para a direcção Este, ao 
14° 55’ 00.00" S, até interceptar o Men 'a" j(ude H,>>’ 

E temos o ponto 6 com as coorde"apaSpartindodes<eP* 

00.00” S e Longitude 12° 05' 00.00 • 
para direcção Norte, ao longo do Men 
até interceptaro Paralelo’ ,^00>00"SeU^# 

as coordenadas de Latitude direcção ^ste’.í |?1 
00.00" E. Partindo deste Ponto P^,eptar o 

Paralelo 14° 45' 00.00' S, ate i coorcjenadaS c 

00.00" E temos o ponto 8 com g 
45' 00.00" S e Longitude 12 Merjdian°u ^itoL 
para direcção Norte, ao \ongo^ooOff'S^^ 

até interceptaro 
as coordenadas de Latitu e direC^erifil'l> 
00.00" E. Partindo deste pon p eptaro 
Paralelo 13° 50' 00.00" S,ae
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X'9'
10 com as coordenadas de Latitude 

^^íÍtude 12» 25' 00.00" E. Partindo deste 
00.00" 8e \ g te a0 longo do Meridiano 12° 25' 

'' ^^Lo Paralelo 13» 30' 00.00” S temos o 
>atéÍ";Toordenadas de Latitude 13» 30' 00.00" S e 
#11 conl ■ 00 00" E. Partindo deste ponto para direcção 

paralelo 13° 30’ 00.00" S, até interceptar 
í^^ioSO’ 00.00" E temos o ponto 12 com as 
>’)|ííidian<deLatitude 13°30' 00.00" S e Longitude 12°30’ 
Z^fndo deste ponto para direcção Norte, ao longo 

pa '|2°30’ 00.00" E, até interceptar o Paralelo 13° 
mos o ponto 13 com as coordenadas de Latitude 

00"Se Longitude 12°30' 00.00" E. Partindo deste 
direcção Este, ao longo do Paralelo 13» 15' 00.00" S, 

Creeptaro Meridiano 12° 35' 00.00" E temos o ponto 14 
^coordenadas de Latitude 13° 15’ 00.00" S e Longitude 

00.00" E. Partindo deste ponto para direcção Norte, 
alongo do Meridiano 12° 35’ 00.00” E, até interceptar o 
p^eio 13° 10' 00.00" S temos o ponto 15 com as coordenadas 
Hatitude 13° 10' 00.00” S e Longitude 12° 35' 00.00" E. 
Partindo deste ponto para direcção Este, ao longo do Paralelo 
M'00.00" S, até interceptar o Meridiano 12° 40' 00.00" 
Eternos o ponto 16 com as coordenadas de Latitude 13° 10' 
00.00" S e Longitude 12° 40' 00.00" E. Partindo deste ponto 
paradirecção Norte, ao longo do Meridiano 12o 40' 00.00" E, 
atéinterceptar o Paralelo 13° 05' 00.00" S temos o ponto 17 
com as coordenadas de Latitude 13o 05’ 00.00" S e Longitude

00.00" E. Partindo deste ponto para direcção Este, ao 

Latitude 13» 05' 00.00" S e Longitude I2»45' OO^oÍTÍndo 

drão Norte’ a° iong° d° Meridian° |2° 
45 00.00 E, ate interceptar o Paralelo 12» 55'00.00" S temos 
o ponto 19 com as coordenadas de Latitude 12° 55' 00 00" 
S e Longitude 12» 45' 00.00" E. Partindo deste ponto para 
direcção Este, ao longo do Paralelo 12° 55' 00.00" S, até 
interceptar o Meridiano 12» 50’ 00.00" E temos o ponto 20 
com as coordenadas de Latitude 12» 55’ 00.00" S e Longitude 
12° 50' 00.00" E. Partindo deste ponto para direcçãoNorte, ao 
longo do Meridiano 12» 50' 00.00" E, até interceptar o Paralelo 
12° 45' 00.00" S temos o ponto 21 com as coordenadas de 
Latitude 12° 45' 00.00" S e Longitude 12° 50' 00.00" E. Partindo 
deste ponto para direcção Este, ao longo do Paralelo 12° 45’ 
00.00" S, até interceptar o Meridiano 12° 55' 00.00" E temos 
o ponto 22 com as coordenadas de Latitude 12° 45’ 00.00" 
S e Longitude 12° 55" 00.00" E. Partindo deste ponto para 
direcção Norte, ao longo do Meridiano 12° 55’ 00.00" E, até 
interceptar o Paralelo 12» 40' 00.00" S temos o ponto 23 com 
as coordenadas de Latitude 12» 40' 00.00" S e Longitude 12» 
55' 00.00" E. Partindo deste ponto para direcção Este, ao longo 
do Paralelo 12» 40' 00.00" S, até interceptar o Meridiano 13» 
00’ 00 00" E temos o ponto 24 com as coordenadas de Latitude 
12« 40' 00.00" S e Longitude 13» 00' 00.00" E. Finalmente 
deste ponto para a direcção Norte até interceptar o ponto

3. As coordenadas acima citadas referem-se a 
Camacupa no Elipsóide de WGS84.
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11 13° 30' 00.00“ 12° 25'00.00"
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ANEXOA
Descrição da Área da Concessão

- da Concessão, apresentada no Anexo B, é limitada
' indefinidas pelos pontos là 14.

*n eçando com o ponto de intercepção entre o Paralelo
2 mflOO" S e0 Meridiano 11 ° 55* 00.00” E temos o ponto 1 

coordenadas de Latitude 15o 05 00.0.0" S e Longitude 
00.00" E. Partindo deste ponto para a direcção Este, 

longo do Paralelo 15o 05' 00.00" S, tendo em conta o ponto 
a°wepçã0 entre 0 Nível Médio das Águas do Mar e a 

^mersa da terra temos o ponto 2 com as coordenadas de 
Atitude 15° 05r 00.00” S e Longitude E definido pelo ponto 
je intercepção entre o Nível Médio das Águas do Mar e a 

zona emersa da terra. Partindo deste ponto para a direcção Sul, 
a0 )ongo da costa, tendo em conta o Nível Médio das Águas 

do Mar, até interceptar o Paralelo 16° 25’ 00.00" S temos o 
ponto 3 com as coordenadas de Latitude 16o 25’ 00.00" S e 
Longitude E definido pelo ponto de intercepção entre o Nível 
Médio das Águas do Mar e a zona emersa da terra. Partindo 
deste ponto para direcção Oeste, ao longo do Paralelo 16° 25' 
00.00" S, até interceptar o Meridiano 110 25' 00.00" E temos 
oponto 4 com as coordenadas de Latitude 16° 25' 00.00" 
Se Longitude 11° 25' 00.00" E. Partindo deste ponto para 
direcçãoNorte, ao longo do Meridiano 1 Io 25' 00.00" E, até 
interceptar o Paralelo 16o 15' 00.00" S temos o ponto 5 com as 
coordenadas de Latitude 16° 15’00.00" S e Longitude 1 Io 25' 
W.00 E. Partindo deste ponto para direcção Este, ao longo 
^oParalelo 16 15' 00.00” S, até interceptar o Meridiano 1 Io 
j^OO.OO E temos o ponto 6 com as coordenadas de Latitude

15 00.00" S e Longitude 1 Io 30' 00.00” E. Partindo deste

XT.,'”’*0 N“' “ '■* *»«.«, 11- »■

Longitude IIo 30’00.00" F Partín/i a S

Este, ao longo do Paralelo 16»00'00
Mendiano 11» 35' 00.00" E temos o ponto 8 com"ÍZ” 
nadas de Latitude 16»00' 00.00" S e Longitude 11»35' 00.00" 
E. Partindo deste ponto para a direcção Norte, ao longo do 
Meridiano 11» 35' 00.00» E, até interceptar o Paralelo 15» 45' 
00.00" S temos o ponto 9 com as coordenadas de Latitude 
15° 45' 00.00" S e Longitude 11» 35' 00.00" E. Partindo deste 
ponto para a direcção Este, ao longo do Paralelo 15o 45' 
00.00" S, até interceptar o Meridiano 1 Io 40' 00.00" E temos 
o ponto 10 com as coordenadas de Latitude 15° 45' 00.00" 
S e Longitude 1 Io 40' 00.00" E. Partindo deste ponto para a 
direcção Norte, ao longo do Meridiano 1 Io 40' 00.00" E, até 
interceptar o Paralelo 15o 30' 00.00" S temos o ponto 11 com 
as coordenadas de Latitude 15° 30' 00.00" S e Longitude 1 Io 
40' 00.00” E. Partindo deste ponto para a direcção Este, ao 
longo do Paralelo 15o 30' 00.00" S, até interceptar o Meridiano 
1 Io 50' 00.00" E temos o ponto 12 com as coordenadas de 
Latitude 15o 30' 00.00" S e Longitude 1 Io 50' 00.00" E. Partindo 
deste ponto em direcção Norte, ao longo do Meridiano 1 Io 50 
00.00” E, até interceptar o Paralelo 15° 15' 00.00" S temos 
o ponto 13 com as coordenadas de Latitude 15° 15' 00.00 
S e Longitude 1 Io 50’ 00.00" E. Partindo deste ponto para 
a direcção Este, ao longo do Paralelo 15” 15' 00.00" S, ate 
interceptar o Meridiano 11» 55' 00.00" E temos o ponto 14 com 
Z coordenadas de Latitude 15» 15' 00.00" S e Longiu.de 1 

55' 00 00" E. Finalmente partindo deste ponto para irecç

Camacupa no Elipsóide WGS84.

Longiu.de
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11 15° 30' 00.00" 11° 40' 00.00"
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de intercepção entre o Nível Médio das Águas do Mar e a 
zona emersa da terra. Partindo deste ponto para a direcção Sul, 
ao longo da costa, tendo em conta o Nível Médio das Águas 
do Mar, até interceptar o Paralelo 17° 15' 00.00" S temos o 
ponto 3 com as coordenadas de Latitude 17° 15' 00.00" S e 
Longitude E definido pelo ponto de intercepção entre o Nível 
Médio das Águas do Mar e a zona emersa da terra. Partindo 
deste ponto para a direcção Oeste, ao longo do Paralelo 17° 15' 
00.00" S, até interceptar o Meridiano 1 Io 20' 00.00" E temos 
o ponto 4 com as coordenadas de Latitude 17° 15' 00.00" S e 
Longitude 1 Io 20’ 00.00" E. Finalmente partimos deste ponto 
para direcção Norte até interceptar o ponto 1.

As coordenadas acima citadas referem-se ao Datum de 

Camacupa no Elipsóide de WGS84.

ANEXOA
-n da Área da Concessão

DeSCr'cessão, apresentada no Anexo B, é limitada

r ceando com o P 0Q oo.> E temos o ponto
í5 00.00" S 6 o ^r' ^)Wde 16. 25’ 00.00' S e Longitude 

|é'’fflasc°°rdenadaS • do deste ponto para a direcção Este, 
'•* 6' W?6-2S' 0»-“" S’ “ “n’a° P°"“

MgodoParale10 Nível Médio das Águas do Mar e a 
’intercepÇão entre o ° 2 cQm as coordenadas de

. Lon8W= B P* P»"»
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anexo a
Descriçâo da Área da Concessão

Concessão, apresentada no Anexo B, é limitada 
'■Aíslfinidas pelos pontos là 16.

f£|aS |llin do com O ponto de intercepção entre o Paralelo 
2 c°n1e 0 Meridiano 12° 05' 00.00" E temos o ponto 1 

ir^enadas de Latitude 13° 20' 00.00" S e Longitude 

(o»135 c0°„ E Partindo deste ponto para a direcção Este, ao 

paralelo 13° 20' 00.00" S, até interceptar o Meridiano 
w" e temos 0 ponto 2 com a Latitude 13° 20’ °0-00'' 

l?3<) itude 12° 30' 00.00" E. Partindo deste ponto para a 
SeL0-oêSul, ao longo do Meridiano 12° 30' 00.00" E, até 
^^taro Paralelo 13° 30' 00.00" S temos o ponto 3 com a 

L itude 13° 30' 00.00" S e Longitude 12° 30’ 00.00" E. Partindo 
foteponto para direcção Oeste, ao longo do Paralelo 13° 30' 
0000“S,até interceptar o Meridiano 12° 25' 00.00" E temos 
oponto 4 com as coordenadas de Latitude 13° 30' 00.00" S e 
Longitude 12“ 25'00.00" E. Partindo deste ponto para direcção 
Sul,ao longo do Meridiano 12° 25' 00.00" E, até interceptar o 
Paralelo 13° 50" 00.00" S temos o ponto 5 com as coordenadas 
de Latitude 13° 50' 00.00" S e Longitude 12° 25' 00.00" E. 
Partindo deste ponto para direcção Oeste, ao longo do Paralelo 
13’50'00.00" S, até interceptar o Meridiano 12° 10' 00.00" 
Eternos o ponto 6 com as coordenadas de Latitude 13° 50' 
00.00“ S e Longitude 12° 10' 00.00" E. Partindo deste ponto 
paradirecção Sul, ao longo do Meridiano 12° 10' 00.00" E, até 
interceptar o Paralelo 14° 25' 00.00" S temos o ponto 7 com as 
“ordenadas de Latitude 14° 25' 00.00" S e Longitude 12“ 10' 
00-00 E. Partindo deste ponto para direcção Oeste, ao longo

Paralelo 14° 25' 00.00" S, até interceptar o Meridiano 11° 
15 00.00 E temos o ponto 8 com as coordenadas de Latitude

14° 25' 00.00" S e Longitude 11 ° 45' oo 00" F p -a 
ponto para a direcção Norte ao i„ E‘P do deste 
00 OO" f ’ 0 ongo do Meridiano 11° 45'00-00 E, ate mterceptar o Paralelo 14° 00' 00 00" 5 
o ponto 9 com as coordenadas de Latitude
S e Longitude 11° 45' 00.00" E. Partindo deste ponto p 1 

direcção Este, ao longo do Paralelo 14°00' OOOT" S até 
mterceptar o Meridiano 11° 50' 00.00" E temos o ponto 10 
com as coordenadas de Latitude 14° 00' 00.00" S e Longitude 
110 50' 00.00" E. Partindo deste ponto para a direcção Norte 
ao longo do Meridiano 11° 50' 00.00" E até interceptar ò 
Paralelo 13° 55' 00.00" S temos o ponto 11 com as coordenadas 
de Latitude 13° 55’ 00.00” S e Longitude 11° 50' 00.00" E. 
Partindo deste ponto para a direcção Este, ao longo do Paralelo 
13° 55’ 00.00" S, até interceptar o Meridiano 11° 55' 00.00” 
E temos o ponto 12 com as coordenadas de Latitude 13° 55' 
00.00" S e Longitude 1 Io 55' 00.00" E. Partindo deste ponto 
em direcção Norte, ao longo do Meridiano 1 Io 55' 00.00" E, 
até interceptar o Paralelo 13° 50' 00.00" S temos o ponto 13 
com as coordenadas de Latitude 13° 50' 00.00" S e Longitude 
110 55' 00.00" E. Partindo deste ponto para a direcção Este, ao 
longo do Paralelo 13° 50’ 00.00" S, até interceptar o Meridiano 
12° 00' 00.00" E temos o ponto 14 com as coordenadas de 
Latitude 13o 50' 00.00" S e Longitude 12° 00’ 00.00" E. Partindo 
deste ponto em direcção a Norte, ao longo do Meridiano 12 
00’ 00.00" E, até interceptar o Paralelo 13o 45' 00.00" S temos 
o ponto 15 com as coordenadas de Latitude 13° 45' 00.00" 
S e Longitude 12° 00' 00.00" E. Partindo deste ponto para 
a direcção Este, ao longo do Paralelo 13° 45'00.00" S, ate

OS^OO^O" E^^inalmente partindo deste ponto para direcção

referem-se ao Datum de
Camacupa no Elipsóide de WGS84.
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4 13° 30'00.00" 12° 25'00.00"
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ANEXOA
pescrição <*a Área da Concessão

Concessão, apresentada no Anexo B,é limitada 
'•AÍdefínidas pelos pontos 1 à 20.

Jas i'nna do com o ponto de intercepção entre o Paralelo 
' 2 &nl 00" S e o Meridiano 1 Io 45' 00.00" E, temos o 

14’25' 0o- or<jenadas de Latitude 14° 25’ 00.00" S 

F0 . □ |i° 45' 00.00" E. Partindo deste ponto para a 
‘^Este, ao longo do Paralelo 14° 25' 00.00" S, até

0 Meridiano 12° 10" 00.00" E temos o ponto 2 
'"^coordenadas de Latitude 14° 25' 00.00" S e Longitude 
*10'0000” E. Partindo deste ponto para a direcção Sul, 
121 nm(i0 Meridiano 12° 10’ 00.00" E, até interceptar o 

paialelo 14° 45' 00.00" s temos 0 ponto 3 com as coordena
ste Latitude 14° 45' 00.00" S e Longitude 12° 10" 00.00" 

E Partindo deste ponto para a direcção Oeste, ao longo do 
Paialelo 14°45’ 00.00" S, até interceptar o Meridiano 12° 05’ 
00,00" E temos o ponto 4 com as coordenadas de Latitude 
14°45’00.00" S e Longitude 12° 05’ 00.00" E. Partindo deste 
ponto para a direcção Sul seguindo ao longo do Meridiano 
12°05'00.00" E até interceptar o Paralelo 14° 55' 00.00" 
S temos o ponto 5 com as coordenadas de Latitude 14° 55' 
00.00" S e Longitude 12° 05' 00.00" E. Partindo deste ponto 
para a direcção Oeste, ao longo do Paralelo 14° 55' 00.00" S, 
até interceptar o Meridiano 12° 00' 00.00" E, temos o ponto 6 
com as coordenadas de Latitude 14° 55' 00.00" S e Longitude 
12 00' 00.00" E. Partindo deste ponto para direcção Sul, 
ao longo do Meridiano 12° 00’ 00.00" E, até interceptar o 
Paralelo 15° 05' 00.00" S temos o ponto 7 com as coordenadas 

Latitude 15° 05’ 00.00" S e Longitude 12° 00' 00.00" E. 
^•ndo deste ponto para direcção Oeste, ao longo do Paralelo 
ç °0-00' S, até interceptar o Meridiano 1 Io 55' 00.00" 
00 OO'^ ° P°nt° C°m aS coor^enac*as de Latitude 15° 051 
Parad’S 6 L°ngitude 110 55‘ 00.00" E. Partindo deste ponto 
interce^^0 a° ^on^° do Meridiano 110 55' 00.00" E, até 
coordr^ ° Paralel° 15° 1 °' 000°" S temos 0 Ponto 9 com 35 
00.00-enEadaS de Latitude 150 10' 00.00" S e Longitude 1 Io55' 

Parai Part’ndo deste ponto para direcção Oeste, ao longo
0 i5 10 00.00" S, até interceptar 0 Meridiano 11

20100.00" E temos 0 ponto 10 m
15010'00.00"Se Longitude de
Ponto para direcção Norte ao lo °^W"E' Partindo deste 
00-00" E, até interceptar 0 Parí?8°d° Meridiano "° 20' 

o ponto 11 com as coordenadas ri°t • °5 °000" S temos 
S e Longitude 1 Io 20' 00 00" E p" '5° °5' °0'00" 
"'“Ç”
interceptar o Meridiano 11° 25' 00 00" Pt ’ S’ ate 
com as coordenadas de Latitude 15° 05' 00 00™?/°"'° 
ao to' °7°LEPartÍnd0 deSte ponto Para direcçãXrte'

de L«t[Me |4. SJ. 00.00- S . l„„gtodt |,. 25.0M0. E 
Partindo deste ponto para direcção Este, ao longo do Paralelo 
14o 55' 00.00" S, até interceptar o Meridiano 11° 30' 00.00" 
E, temos o ponto 14 com as coordenadas de Latitude 14° 55' 
00.00" S e Longitude 1 Io 30' 00.00" E. Partindo deste ponto 
para direcção Norte, ao longo do Meridiano 1 Io 30' 00.00" E 
até interceptar o Paralelo 14° 45' 00.00" S, temos o ponto 15 
com as coordenadas de Latitude 14° 45' 00.00" S e Longitude 
1 Io 30' 00.00" E. Partindo deste ponto para direcção Este, ao 
longo do Paralelo 14° 45' 00.00" S, até interceptar o Meridiano 
1 Io 35' 00.00" E, temos o ponto 16 com as coordenadas de 
Latitude 14° 45' 00.00" S e Longitude 1 Io 35’ 00.00" E. Partindo 
deste ponto para direcção Norte, ao longo do Meridiano 1 Io 
35' 00.00" E, até interceptar o Paralelo 14° 40' 00.00" S, 
temos o ponto 17 com as coordenadas de Latitude 14° 40’ 
00 00" S e Longitude 1 Io 35' 00.00" E. Partindo deste ponto 
para direcção Este, ao longo do Paralelo 14° 40' 00.00" S, até 
interceptar o Meridiano 11“ 40' 00.00” E temos o ponto 18 
com as coordenadas de Latitude 14“ 40’ 00.00” S e Longitude 
] IO 40’ oo 00" E. Partindo deste ponto para direcção Norte, ao 
longo do Meridiano 11° 40’00.00” E, até interceptaro Paralelo 
14» 30' 00 00" S temos o ponto 19 com as coordenadas de 

Latitude 14°3O'00.00" Se Longitude

Camacupa no Elipsóide de WGS84.
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anexoa •
pescrição da Área da Concessão

. ja concessão, apresentada no Anexo B, é limitada
' Jtídefinidas pelos pontos là 14.

í*laS' cando com o ponto de intercepção entre o Paralelo 
^OOOO" S e o Meridiano 1 Io 20' 00.00" E, temos o 

tf10' com as coordenadas de Latitude 15° 10' 00.00" S 
«tude 1 Io 20' 00.00" E. Partindo deste ponto para a 

e gste> ao longo do Paralelo 15o 10' 00.00" S, até inter-
^ro Meridiano 11° 55' 00.00” E temos o ponto 2 com as 
penadas de Latitude 15° 10’ 00.00” S e Longitude 1 10 55' 
íoO"E. Partindo deste ponto para a direcção Sul, ao longo 
ioMeridiano 11° 55' 00.00" E, até interceptar o Paralelo 15° 
15'00.00" S temos o ponto 3 com as coordenadas de Latitude 
lj> 15*00.00" S e Longitude 1 Io 55' 00.00° E. Partindo deste 
pato para a direcção Oeste, ao longo do Paralelo 15° 15' 
00.00" S, até interceptar o Meridiano 11° 50' 00.00" E temos 
oponto 4 com as coordenadas de Latitude 15° 15' 00.00" S e 
Longitude 11050' 00.00" E. Partindo deste ponto para a direcção 
Snl.aolongodo Meridiano 1 Io 50' 00.00" E, até interceptar o 
Paralelo 15° 30' 00.00" S temos o ponto 5 com as coordenadas 
ie Latitude 15° 30' 00.00" S e Longitude 11° 50' 00.00" E. 
Partindo deste ponto para a direcção Oeste, ao longo do Paralelo 
15’30* 00.00" S, até interceptar o Meridiano 11° 40' 00.00° 
Eternosoponto 6 com as coordenadas de Latitude 15°30' 
00.00 S e Longitude 11° 40' 00.00" E. Partindo deste ponto 
Pradirecção Sul, ao longo do Meridiano 11 °40' 00.00" E, até 

nlerceptar o Paralelo 15° 45' 00.00" S temos o ponto 7 com as

35' 00 00" F t '°° S’ lntercePtar 0 Meridiano 11° 

15 45 00.00 Se Longitude 11°35'00.00" E. Partindo deste 
ponto para direcção Sul, ao longo do Meridiano 11° 35’ 00.00" 
E, até interceptar o Paralelo 16° 00' 00.00" S temos o ponto 9 
com as coordenadas de Latitude 16° 00’ 00.00” S e Longitude 
11 35 00.00 E. Partindo deste ponto para direcção Oeste, ao 
longo do Paralelo 16° 00' 00.00" S, até interceptar o Meridiano 
11° 10' 00.00" E, temos o ponto 10 com as coordenadas de 
Latitude 16° 00' 00.00" S e Longitude 11° 10' 00.00" E. Partindo 
deste ponto para direcção Norte, ao longo do Meridiano 1 Io 
10' 00.00" E, até interceptar o Paralelo 15° 40' 00.00" S temos 
o ponto 11 com as coordenadas de Latitude 15o 40' 00.00" 
S e Longitude 11° 10' 00.00" E. Partindo deste ponto para 
direcção Este, ao longo do Paralelo 15° 40' 00.00" S, até 
interceptar o Meridiano 11° 15' 00.00" E temos o ponto 12 
com as coordenadas de Latitude 15° 40' 00.00" S e Longitude 
11° 15' 00.00" E. Partindo deste ponto para direcção Norte, ao 
longo do Meridiano 11° 15'00.00" E, até interceptar o Paralelo 
15° 15' 00.00" S temos o ponto 13 com as coordenadas de 
Latitude 15° 15' 00.00" S e Longitude 11° 15' 00.00" E. Partindo 
deste ponto para direcção Este, ao longo do Paralelo 15° 15' 
00.00" S, até interceptar o Meridiano 11° 20' 
O oonto 14 com as coordenadas de Latitude
e Longitude 11° 20' 00.00" E. Finalmente deste ponto para

Camacupa no Elipsóide de WGS84.
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ANEXO A 
■<-Áre“d,c°"c“a" 

ssão apresentada noAnexoB, é hmuada 
i>lXp^pontos,à12-

«lin^ a com O ponto de intercepção entre o Paralelo 
lCon,eÇ^c°e o Meridiano I Io 10' 00.00” E, temos o 

1^'^as coordenadas de Latitude 16° 00' 00.00” S 

|.o 10' 00.00" E. Partindo deste ponto para a 
,L*'Udee ao longo do Paralelo 16° 00' 00.00" S, até

Eo Meridiano 11° 30' 00.00" E temos o ponto 2 

'"^denadas de Latitude 16° 00' 00.00" S e Longitude 

f ff 00 00“ E- Partindo deste ponto para a direcção Sul, 
"Engodo Meridiano 11° 30' 00.00" E, até interceptar o 

301 lo 16° 15' 00.00" S temos o ponto 3 com as coordena- 
^deLatitude 16° 15’ 00.00” S e Longitude 1 Io 30’ 00.00" 

E. Partindo deste ponto para a direcção Oeste, ao longo do 
Paralelo 16° 15' 00.00" S, até interceptar o Meridiano 1 Io25’ 
00.00" E temos o ponto 4 com as coordenadas de Latitude 
]ó°15’00.00" S e Longitude l Io 25’ 00.00" E. Partindo deste 
ponto para a direcção Sul, ao longo do Meridiano 1 Io 25’ 
00.00" E, até interceptar o Paralelo 16° 25' 00.00" S temos 
oponto 5 com as coordenadas de Latitude 16° 25' 00.00" S
«Longitude 11° 25’ 00.00” E. Partindo deste ponto para a 
direcção Oeste, ao longo do Paralelo 16° 25' 00.00" S, até

551

interceptar o Meridiano 11» 20' 00.00" E temos o ponto 6 com 

as coordenadas de Latitude 16» 25' 00.00" S e Longitude 11° 
20'00.00" E. Partindodeste ponto para direcção Sul, ao longo 

5'MOO7 '2°'000°" E’interc^<>baleio 17» 
15 00.00 S temos o ponto 7 com as coordenadas de Latitude 
17° 15' 00.00" S e Longitude 1l°20'00.00" E. Partindodeste 
ponto para direcção Oeste, ao longo do Paralelo 17o 15' 00.00" 
S, até interceptar o Meridiano 11°00'00.00" Eternosoponto8 

com as coordenadas de Latitude 17o 15' 00.00" S e Longitude 
11 00 00.00' E. Partindo deste ponto para direcção Norte, 
ao longo do Meridiano 1 Io 00' 00.00" E, até interceptar o 
Paralelo 16o 20' 00.00" S temos o ponto 9 com as coordenadas 
de Latitude 16° 20' 00.00" S e Longitude 11° 00' 00.00" E. 
Partindo deste ponto para direcção Este, ao longo do Paralelo 
16° 20' 00.00" S, até interceptar o Meridiano 1 Io 05' 00.00"
E temos o ponto 10 com as coordenadas de Latitude 16° 20' 
00.00" S e Longitude 1 Io 05' 00.00" E. Partindo deste ponto 
para direcção Norte, ao longo do Meridiano 1 Io05' 00.00" E, 
até interceptar o Paralelo 16o 10' 00.00" S temos o ponto 11 com 
as coordenadas de Latitude 16° 10' 00.00" S e Longitude 11° 
05' 00.00" E. Partindo deste ponto para direcção Este, ao longo 
do Paralelo 16° 10’00.00" S, até interceptar o Meridiano 11° 
10' 00 00" E temos o ponto 12 com as coordenadas de Latitude 
16° 10' 00.00" S e Longitude 11° 10" 00.00" E, finalmente 
deste ponto para a direcção Norte até interceptar o ponto 1.

Camacupa no Elipsóide de WGS84.
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BLOCO 41
Descrição da Área da Concessão 

t A^a de Concessão, apresentada no mapa em 
fitada pelas linhas definidas pelos pontos 1 à 4.
l Começando com o ponto de intercepção ent™

l2,15’00.00" S e o Meridiano 11° 25' 00 00" p° Para,el° 

l01 Com as coordenadas de Latitude 1?° i 0 
Z.gitede 11"25' 00.00" E. Partindo '5 °0-00" S 

iirecçãoEste, seguindo o Paralelo 12° 15' 00 on,,°nt° para a 
ceptaroMeridiano 12° 10'00.00" Eternos ° S até >nter- 

cooniemdas de Latitude 12° 15' 00.00" S >° P°nt° 2 COm as 
M.00"E. Partindo deste ponto para a dire °nS'tUde ,2° >0' 
ecçao Sul, seguindo

Oo'oo. oó'j'°,2°,o'oo.oo"E 

,3‘w'nn‘sZKa,°,a"'ZTí°P‘,al‘k':>'

°PO"to'’oTO H-2, ”* l3-«r

Ca^pa ZZa4C'ma ** **. ao Datum de



554 'âriod-^a

ANEXOB
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BLOCO 41
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555

00p00,.E1P^?dOdeStepOntOparaadirecÇão°este,seguindo 

55 00.00 Eternos oponto 6 com as coordenadas de Latitude 
13° 50’00.00”SeLongitudell°55’00.00” E. Partindo deste 

ponto para a direcção Sul, seguindo o Meridiano 1 Io 55’ 
00.00” E até interceptar o Paralelo 13° 55’ 00.00” S temos 
o ponto 7 com as coordenadas de Latitude 13° 55’ 00.00” 
S e Longitude 11° 55’ 00.00” E. Partindo deste ponto para 
a direcção Oeste, seguindo o Paralelo 13° 55” 00.00” S até 
interceptar o Meridiano 11° 50’ 00.00” Eternos o ponto 8 com 
as coordenadas de Latitude 13° 55” 00.00” S e Longitude 11° 
50’ 00.00” E. Partindo deste ponto para a direcção Sul, seguindo 
o Paralelo 14° 00’ 00.00” S até interceptar o Meridiano 11° 
50’ 00.00” E temos o ponto 9 com as coordenadas de Latitude 
14° 00’ 00.00” S e Longitude 11° 50’ 00.00” E. Partindo deste 
ponto para a direcção Oeste, seguindo o Paralelo 14° 00’ 
00.00” S até interceptar o Meridiano 11° 25’ 00.00” E temos 
o ponto 10 com as coordenadas de Latitude 14° 00’ 00.00’ 
S e Longitude 11° 25’ 00.00” E. Finalmente partindo deste 
ponto para a direcção Norte, seguindo o Meridiano 11° 25’ 

00.00” E até interceptar o ponto 1.
As coordenadas acima citadas referem-se ao Datum

■ Camacupa no Elipsóide WGS84.

amexoa
riçã0 da Área da Concessão

°eS ? - apresentada no mapa em anexo,
Jrea de ^definió^ pelos pontos 1 à 10.

| At nelas Unhas intercepção entre o Paralelo 

^‘CeÇ^^Meridiano H° 25’ 00.00” E temos o 
2Í 00.00” S e o Me s Latitude 13o 00’ 00.00” S 
J1 com as co°rd® E Partindo deste ponto para a 

indo o Paralelo 13° 00’ 00.00” S até inter- 
' çãoEste, segn Q0„ E temos 0 pOnto2 com as
JroMeridian°12.p 13o00’ 00.00” S e Longitude 12»05’ 
í«disd'?'X^“p““direwst’s“bseB"“0 

•* E nos- 00 00" E até interceptar o Paralelo 13" 
.Meridiano coordenadas de Latttude

,00.00” S temos P E. partindo deste

,^-° »
^°Para mrceotar o Meridiano 12° 00’ 00.00” E temos 

coordenadas de Latitude 13» 45’ 00.00” 
0P°"tO t dH2» 00’ 00 00” E. Partindo deste ponto para 
TÍsul ‘ eguLo o Meridiano 12» 00’00.00” E até 

’ "eCÇ p ’ alelo 13o 50’ 00.00” S temos o ponto 5 com as 
XdrX13»50’00.00”SeLongtade12.00’
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BLOCO 43

crição da Área da Concessao

Concessão, apresentada no mapa em anexo, 
1-^ linhas definidas pelos pontos 1 à 18.

.filada Pelas com 0 ponto de intercepção entre o Paralelo 
‘ 2-^? S e o Meridiano 1 Io 20' 00.00" E temos o 
,/dO'00'0 as c00rdenadas de Latitude 14° 00' 00.00" S 
ponto1 cOlT1 j 1»20' 00.00" E. Partindo deste ponto para a

Este seguindo o Paralelo 14° 00’ 00.00" S até inter- 
^Meridiano 11° 45' 00.00" E temos o ponto 2 com as 
<4*°^de Latitude 14° 00' 00.00" S e Longitude 110 45' 

partindo deste ponto para a direcção Sul, seguindo 
^leridíano 11’45' 00-00" E até 'ntercePtar o Paralelo 14° 

00” S temos o ponto 3 com as coordenadas de Latitude 
1^0'00.00" S e Longitude 11 ° 45' 00.00" E. Partindo deste 

ponio para a direcção Oeste, seguindo o Paralelo 14° 30' 
dOOO” S até interceptar o Meridiano 110 40' 00.00" E temos 
aponto4com as coordenadas de Latitude 14° 30'00.00" S e 
longitude 110 40' 00.00" E. Partindo deste ponto para a direcção 
$ul, seguindo o Meridiano 11° 40' 00.00" E até interceptar o 
Paralelo 14°40'00.00" S temos o ponto 5 com as coordenadas 
deLatitude 14“ 40' 00.00" S e Longitude 11° 40' 00.00” E. 
Partindo deste ponto para a direcção Oeste, seguindo o Paralelo 
N'40'00.00" S até interceptar o Meridiano 11° 35' 00.00" 
Eternos o ponto 6 com as coordenadas de Latitude 14° 40' 
W S e Longitude 11 ° 35' 00.00" E. Partindo deste ponto 
RadirecçãoSul, seguindo o Meridiano 11’35' 00.00" E até 
*rceptar o Paralelo 14° 45' 00.00" S temos o ponto 7 com as 
wdenadasde Latitude 14’45' 00.00" S e Longitude 11’35'

E. Partindo deste ponto para a direcção Oeste, seguindo 
Jaralelo 14’45' 00.00" S até interceptar o Meridiano 11’30'

E tem°s o ponto 8 com as coordenadas de Latitude 14’ 
°'00" S e Longitude 11’ 30' 00.00" E. Partindo deste ponto 

áter d'reCÇã° Sul, seguindo o Meridiano 11’30' 00.00" E até 
Reptar o Paralelo 14’55' 00.00" S temos o ponto 9 com as 

OO.Oo^adaSdeLatitude 14°55'00.00"Se Longitude 11’30'
■ Partindo deste ponto para a direcção Oeste, seguindo 

z-7::d"cçi’su,'s'ê-to” ««■”*" 
00.00 E ate interceptar o Paralelo 15» 05' 00 00" s t 

o ponto 11 com as coordenadas de Latitude 15» 05' 00 00" 
Se Longitude II» 25' 00.00" E. Partindo deste ponto paraa 
direcção Oeste, seguindo o Paralelo 15» 05' 00.00" S até inter

ceptar o Meridiano 11» 20' 00.00" E temos o ponto 12 com as 
coordenadas de Latitude 15» 05' 00.00" Se Longitude ll»20' 
00.00" E. Partindo deste ponto para a direcção Sul, seguindo o 
Meridiano 1 Io 20' 00.00" Eaté interceptar o Paralelo 15» 10" 
00.00" S temos o ponto 13 com as coordenadas de Latitude 
15’ 10' 00.00" S e Longitude 11» 20' 00.00" E. Partindo deste 

ponto para a direcção Oeste, seguindo o Paralelo 15° 10* 
00.00" S até interceptar o Meridiano 10° 50' 00.00" E temos 
o ponto 14 com as coordenadas de Latitude 15° 10' 00.00" 
S e Longitude 10° 50' 00.00" E. Partindo deste ponto para a 
direcção Norte, seguindo o Meridiano 10° 50' 00.00" E até 
interceptar o Paralelo 14» 50'00.00” S temos o ponto 15comas 
coordenadas de Latitude 14»50'00.00" Se Longitude 10»50'
00.00" E. Partindo deste ponto para a direcção Este, seguindo 
o Paralelo 14» 50' 00.00" S até interceptar o Meridiano 11010' 
00 00" E temos o ponto 16 com as coordenadas de Latitude 

„ r 11 o 10’ 00 00" E Partindo deste14» 50' 00.00" S e Longitude 1110 OU.uu c. r
,. ^«Nnrte seguindo o Meridiano 11 10

ponto para a direcç > 00 ofl„ s temos
00.00" E até interceptar o Parai 4 00 00.
o ponto 17 com as coor ena * para
S e Longitude 11 10 00- )4, |5, fl0 00» s ate
a direcção Este, seguin o 0 ponto lg
interceptar « ^7'; ' 14o15'00.00" Se Longitude
com as coordenadas de at para ,
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BLOCO 44

Descrição da Área da Concessão 

:(ea de Concessão, apresentada no mapa em anexo, 
'■Á )as linhas definidas pelos pontos I à 10.

^^ineçando com o ponto de intercepção entre o Paralelo 
00.00" s e o Meridiano 10’ 50' 00.00" E temos o 

’’l com as coordenadas de Latitude 15° 10' 00.00" s 
^tude 10’ 50' 00.00" E. Partindo deste ponto para a 
^ãoEste, seguindo o Paralelo 15’ 10’ 00.00" S até inter.

o Meridiano 1 Io 20' 00.00" E temos o ponto 2 com as 
penadas de Latitude 15° 10’ 00.00" S e Longitude 1 ]°20' 
0”£. Partindo deste ponto para a direcção Sul, seguindo 
.Meridiano 11’20' 00.00" E até interceptar o Paralelo 15’ 
jyOO.00" S temos o ponto 3 com as coordenadas de Latitude 

,5.15'00.00" S e Longitude 11’20' 00.00" E. Partindo deste 
I ^topara a direcção Oeste, seguindo o Paralelo 15’ 15. 

1 MXFSaté interceptar 0 Meridiano 11° 15' 00 nm- p.I A , J vu.uu E temos
oponto 4 com as coordenadas de Latitude 15’ 15’00 00’c 
to^de 11’ 15'00.00° E. Partindo deste ponto para a direcção I Sul,seguindo0Meridiano 11 ’ 15' 00 OO" P t-■ Ç 
«o 15’40’00.00" S temos o oonto s °

I Latitude 15’ 40' 00 00" Se I * C°°rdenada5
w 00.00 S e Longitude 11’15'00.00" E.

5 40 00.00 S ate interceptar o Meridiano 11’10' 00.00" 
E temos o ponto 6 com as coordenadas de Latitude 15’ 40' 
00.00" S e Longitude 11’10' 00.00" E. Partindo deste ponto 

para a direcção Sul, seguindo o Meridiano 11’10' 00.00" E até 
interceptar o Paralelo 16’ 10' 00.00" S temos o ponto 7 com as 
coordenadas de Latitude 16’ 10' 00.00" S e Longitude 11’10' 
00.00” E. Partindo deste ponto para a direcção Oeste, seguindo 
o Paralelo 16° 10' 00.00" S até interceptar o Meridiano 10° 
35100.00” E temos o ponto 8 com as coordenadas de Latitude 
16o 10' 00.00” S e Longitude 10° 35' 00.00" E. Partindo deste 
ponto para a direcção Norte, seguindo o Meridiano 10° 35' 
00.00" E até interceptar o Paralelo 15° 40' 00.00" S temos 
o ponto 9 com as coordenadas de Latitude 15° 40' 00.00" 
S e Longitude 10° 35' 00.00" E. Partindo deste ponto para 
a direcção Este, seguindo o Paralelo 15° 40" 00.00" S ate 
interceptar o Meridiano 10’ 50' 00.00" E temos o ponto 10 
com as coordenadas de Latitude 15’ 40' 00.00" S e Longitude 

10’ 50' 00 00" E. Finalmente, partindo deste ponto para a 
direcção Norte, seguindo o Meridiano 10’ 50' 00.00” E ate 

interceptar o ponto 1. de
As coordenadas acima citadas referem

Camacupa no Elipsóide WGS 84
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0^0.00" E. Partindo deste ponto paraadirecçãoSul)SegUindo 

o Meridiano 11» 00' 00.00" E até interceptar o Paralelo 17» 
15' 00.00" S temos o ponto 5 com as coordenadas de Latitude 
17° 15' 00.00” S e Longitude 1 Io 00’ 00.00" E. Partindo deste 

ponto para a direcção Oeste, seguindo o Paralelo 17° 15' 
00.00" S até interceptar o Meridiano 10° 25' 00.00" E temos 
o ponto 6 com as coordenadas de Latitude 17° 15' 00.00" S 
e Longitude 10° 25' 00.00" E. Partindo deste ponto para a 
direcção Norte, seguindo o Meridiano 10° 25' 00.00" E até 
interceptar o Paralelo 16o 25' 00.00" S temos o ponto 7 com as 
coordenadas de Latitude 16o 25' 00.00" S e Longitude 10o 25' 
00.00" E. Partindo deste ponto para a direcção Este, seguindo 
o Paralelo 16o 25' 00.00" S até interceptar o Meridiano 10° 35’ 
00.00" E temos o ponto 8 com as coordenadas de Latitude 16° 
25' 00.00" S e Longitude 10» 35' 00.00" E. Finalmente partindo 
deste ponto para a direcção Norte, seguindo o Meridiano 10» 

35' 00.00" E até interceptar o ponto 1.
As coordenadas acima citadas referem-se ao Datum de 

Camacupa no Elipsóide WGS 84

BLOCO 45

. da Área da Concessão
pesC'^0 _ esentada no mapa em anexo,

' í. „ont« * “tre ° 
X íand°conlOP nn 10° 35' 00.00" E temos o 
‘>,Se°«XáeWi“»"6’,0’00W"S 

‘ I aS C°°rno 00" E- Partindo deste ponto para a 
Gde'°°35 do o Paralelo 16" 10' 00.00" S até inter- 
ÍçáoÉste’segU1" 05. oo.OO" E temos o ponto 2 com as 
* 0MeridianO 11 1Q, oo 00" S eLongitude 10° 05'

í deste ponto para a direcção Sul, seguindo 

^’E'PaÍ 05 00.00" Eatéinterceptaro ^eloj6»20 
.M*n011 05 3 com coordenadas de Latitude 16

jOOO-Stemos o p oo 00" E. Partindo deste ponto
**r8- •parate'°'6"w s até 

paraadirecçao oo 00" E temos o ponto 4 com
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o 10 de 6 DE FEVEREIRO DE 2015 ,N- |y ------

MINISTÉRIO das finanças

Despacho n.° 45/15 
dc 6 de Fevereiro

f0rmidade com os poderes delegados pelo Presidente 
EnlCbíica, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

daRepU de\ngola, e de acordo com as disposições combi- 
< n-os 1 e 4 do artig0 2-0 d° Decret0 Presidencial 

°de 24 de Fevereiro, da alínea d) do n.° 1 doartigo4.° 

tuto Orgânico do Ministério das Finanças, aprovado 
^Decreto Presidencial n.° 299/14, de 4 de Novembro, 

determino:
1 São subdelegados, nos termos do artigo 6.° do Decreto 

Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, ao Secretário Geral, 
Américo Miguel da Costa, plenos poderes para representar o 
Ministério das Finanças, na outorga e assinatura do Contrato 
de Prestação de Serviços de Consultoria Directa à Direcção do 
Ministério das Finanças e a Assistência Técnica nas Actividades 
Integrantes do Programa de Reforma e Modernização das 
Finanças Públicas com Miguel Salomão Júnior, de nacio
nalidade brasileira, e portador do Passaporte n.° FH936846, 
válido até 8 de Maio de 2018.

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 28 de Janeiro de 2015. 

0 Ministro, Armando Manuel.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Despacho n.° 46/15
dc 6 de Fevereiro

Havendo necessidade de se celebrar o Contrato para 
eabilitação da Estrada de Interligação à Fazenda Agrícola 

Negage;

da pm ^on^orm*da<le com os poderes delegados pelo Presidente 
Re epubl|ca, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

lica de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do Decreto 

íitig ióal n’°6/1 °> de 24 de Fevereiro, conjugado com o 
eaf 2 °d° Decret°-Lei n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro, 
deo^j do artig° 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 

determino:
Planea Sl,bdelegados ao Director do Gabinete de Estudos, 
Plenos n Tt0 6 ^statlst’ca, Joaquim Duarte José Gomes, 
1,3 assin Para rePresentar o Ministério da Agricultur 

do Contrato de Reabilitação da Estrada
%e, a c^° fazenda Agrícola do Negage, na Província

2. $ e^rar c°rn a empresa Agricultiva, Limited. 
pu, esente Despacho entra imediatamente em vig 

bl,q^se.

0 Minjs a°S Jane’ro de 2015.
str°> Afonso Pedro Canga.

DesPachon.-47/K
Havend d'6d'^

» 12.-do OeoMo.1,1 „í “Wdo o 

do Camacupa, na Província do Bié a celebrar com a Empresa 
Agricultiva, Limited. ■

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 48/15 
de 6 de Fevereiro

Havendo necessidade de se celebrar o Contrato para a 
Implementação de (10) dez Fazendas de Poedeiras;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 2.“ do Decreto 
Presidencial n.» 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com o 
anigol28d.»tel.2l<.A»5.*ÍSd.te»*, 
e alínea k) d» >W» 5-' do te».» Rradeotel W- 

poderes para representar o ° Fazendas

Publique-se-
Lu„d.,.oS2dd«'“i"d'2M5'

DepM»""'*1’

presidenc’a* n"
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artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 16-A/96, de 15 de Dezembro, 
e alínea k) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 

de 9 de Maio, determino:
1 São subdelegados ao Director do Gabinete de Estudos, 

Planeamento e Estatística, Joaquim Duarte José Gomes, 
plenos poderes para representar o Ministério da Agricultura 
na assinatura do Contrato de Implementação de 5 (cinco) 

Fazendas de Engorda de Gado a celebrar com a empresa 

Agricultiva Limited.
2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015. 

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 50/15 
de 6 de Fevereiro

Havendo necessidade de se celebrar o Contrato para a 
Electrificação do Projecto Agrícola do Luena, na Província 

do Moxico;
Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com o 
artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro, 
e alínea k) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, determino:

1. São subdelegados ao Director do Gabinete de Estudos, 
Planeamento e Estatística, Joaquim Duarte José Gomes, ple
nos poderes para representar o Ministério da Agricultura na 
assinatura do Contrato de Electrificação do Projecto Agrícola 
do Luena, na Província do Moxico a celebrar com a empresa 
Agricultiva, Limited.

2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 51/15
de 6 de Fevereiro

Havendo necessidade de se celebrar o contrato para 
implementação de uma fazenda agrícola de cultivo do milho;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com o 
artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro, 
e alínea k) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, determino:

1. São subdelegados ao Director do Gabinete de Estudos, 
Planeamento e Estatística, Joaquim Duarte José Gomes, 

P nos poderes para representar o Ministério da Agricultura 

Apr' |at^ra d° C°ntrat0 de Implementação da Fazenda 

AgriculUvaeuX° MÍIh° 3 Celebrar C°m 3 empreSa

S1I

““""«ii,

2. O presente Despacho entra imedí 
Publique-se.

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015. 
O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 52/15
de 6 dc Fevereiro

Havendo necessidade de se celebrar o Contrato pata 
a Electrificação do Projecto Agrícola de Camai^^ 
Província do Moxico; 4 ,, M ,

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
ública, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 'bica deAngola, e de acordo com o artigo 2.» do Decreto 

Repubic o6/10 de 24 de Fevereiro, conjugado como 
^^'de/^òdoEecreto-Lei n-° '6-A/95, de 15 de Dezembro, 
artigo 1 , Decreto Presidencial n.° 100/14,
e alínea k) do artigo 5.
de 9 de Maio, determino.

1. São subdelegados ao Director do Gabinete de Estudos 
Planeamento e Estatística, Joaquim Duarte José Gomes,p|e- 
nos poderes para representar o Ministério da Agricultura na 
assinatura do Contrato de Electrificação do ProjectoAgrícola 
de Camaiangala, na Província do Moxico a celebrar com a 
empresa Agricultiva, Limited.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015. 

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 53/15 
dc 6 de Fevereiro

Havendo necessidade de se celebrar o Contrato para a 
Electrificação do Projecto Agrícola do Negage, na Provínci 

renifr0.

do Uíge;

Ern
da República no teCOrn°SP°deres delgados pelo Presidente 
RePública de Àn« d° art'ê° ,37'°da Constitu'^0<Ia
Residencial n 0 6/ & aCOrdo com 0 artigo 2.°do Decreto 
artigo 12 ° d n ’ de 24 de Fevereiro, conjugado com o

e alínea k) h° eCret0~Lei n-° 1ó-A/95, de 15 de Dezembro, 

de 9 de • artig° 5-° do Decreto Presidencial

j d^Mai0> determino:
Planea ' Su^de^eêados ao Director do Gabinete de Estudos, 
nos nnri ent° 6 ^statlst'ca, Joaquim Duarte José Contes, Ple 
assina, ereS Va™ rePresentar o Ministério da AgriculW1' 

do bi d° Contrato de Electrificação do ProjectoAo êaêe’ na Província do Uíge a celebrar contai 

^ncultiva, Limited.
Q presente Despacho entra imediatamente em

Publique-se.
Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015 

O Ministro, Afonso Pedro Cangn-
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j Despacho n.° 54/15
1 de 6 dc Fevereiro

I H.vendo necessidade de se celebrar o Contra I pimento de Equipamentos Agrícolas- 0 de 

^conformidade com os poderes delegadospe,0 Pre .. / 7 República, nos termos do artigo 137.° da Con.rJ dente 
/ Lblicade Angola, e de acordo com o artigo 2.°dó 

/ presidencialn.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado12° do Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 15 de°m 0 

ea/í„ea k) do artigo 5° do Decreto Presidencial n / 0de Maio, determino: n* 100/14,

/ i. São subdelegados ao Director do Gabinete d pI planeamento e Estatística, Joaquim Duarte J . udos> 
I pieMs poderes para representar o Ministério d T G°mes’ 
/ aaassinatura do Contrato de Fornecimento de F  Agncu,tUra 

Agrícolas a celebrar com a empresa Aerienif qu'pamentos 

I 2.0 presente Despacho entra imediatamente e

&

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015. 
0 Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 55/15 
de 6 de Fevereiro

Havendo necessidade de se celebrar o Contrato para 
Electrificação do Projecto Agrícola do Cubai, na Província 
de Benguela;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com o 
artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro,
ealínea k) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n. 
de 9 de Maio, determino: .

1. São subdelegados ao Director do Gabinete de Estuco , 
Planeamento e Estatística, Joaquim Duarte José orri^^a na 
nos poderes para representar o Ministério da Agncu 
assinatura do Contrato de Electrificação do Projecto 
doCubai, na Província de Benguela, a celebrar com a e 
Agricultiva, Limited. :20r

2- O presente Despacho entra imediatamente e 

^ublique-se.

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015. 
0 Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 56/15
de 6 de Fevereiro Empreitadahavendo necessidade de se celebrar ° C° . a Luanda,

^Construção do Centro de Forn\  ̂
Lm conformidade com os poderes de eg -tu|ção

«os temos do «ttgo 131- ^2.d0 Mica de Angola> e de acordo com o a ^.^do com 

Ansiai 6/10 de 24 de Feve'7 15

do artt6o5-doDectetoFres.de»
Maio, determino:

1. São subdelegados ao Director do Gabinete de Estudos, 
Planeamento e Estatística, Joaquim Duarte José Gomes, 
plenos poderes para representar o Ministério da Agricultura 
na assinatura do Contrato de Empreitada para a Construção 
do Centro de Formação Agrária de Luanda a celebrar com a 

empresa Mitreli Group.
2.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor. 
Publique-se.

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015.
O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n." 57/15 
de 6 de Fevereiro

Havendo necessidade de se celebrar o Contrato para 
Electrificação do Projecto Agrícola do N’Zeto, na Província 
do Zaire;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com o 
artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro, 
e alínea k) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 
de 9 de Maio, determino:

1. São subdelegados ao Director do Gabinete de Estudos, 
Planeamento e Estatística, Joaquim Duarte José Gomes, ple
nos poderes para representar o Ministério da Agricultura na 
assinatura do Contrato de Electrificação do Projecto Agrícola 
do N’Zeto, na Província do Zaire, a celebrar com a empresa 
Agricultiva, Limited.

2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015.
O Ministro, Afonso Pedro Canga.

Despacho n.° 58/15
de 6 de Fevereiro

Havendo necessidade de se celebrar o Contrato para 
Electrificação do Projecto Agrícola de Malanje, na Província 

de Malanje;Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o artigo 2.° do Decreto 
Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, conjugado com o 
artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 16-A/95, de 15 de Dezembro, 
e alínea k) do artigo 5.° do Decreto Presidencial n.° 100/14, 

de 9 de Maio, determino:1. São subdelegados ao Director do Gabinete de Estudos, 
Planeamento e Estatística, Joaquim Duarte José Gomes, plenos 
poderes para representar o Ministério da Agricultura na assi
natura do Contrato de Electrificação do Projecto Agrícola de 
Malanje, na Província de Malanje a celebrar com a empresa 

Agricultiva, Limited.
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2. O presente Despacho entra imediatamente em vigor. 

Publique-se.
Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015.

O Ministro, Afonso Pedro Canga.

MINISTÉRIO DA GEOLOGIA E MINAS

Despacho n.° 59/15 
de 6 de Fevereiro

Considerando que a implementação do Programa de 
Diversificação da Indústria Mineira constitui um dos ins
trumentos operativos do Programa de Governação até 2017, 
estando entre os seus objectivos a intensificação da actividade 
de prospecção e exploração de minerais para à construção civil, 
envolvendo tanto o sector público quanto o sector privado da 

nossa economia;
Tendo em conta que, cumprindo com o disposto na alí

nea b) do n.° 1 do artigo 97.° do Código Mineiro, a empresa 
Santiary Were, Limitada requereu a outorga para o exercício 
dos correspondentes direitos mineiros;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com as disposições com
binadas da alínea c) do n.° 1 do artigo 89.° e os n.os 3 e 4 do 
artigo 333.°, ambos do Código Mineiro, determino:

ARTIGO l.°
(Aprovação)

E aprovada a concessão de direitos mineiros a favor da 
empresa Santiary Were, Limitada, para a exploração de areia 
sílica, na Localidade de Giraúl de Baixo, Município doNamibe, 
Província do Namibe, com uma extensão de 7.9 hectares.

ARTIGO 2.° 
(Área de concessão)

A área de concessão para esta exploração deve respeitar 
as coordenadas delimitadas no Alvará Mineiro.

ARTIGO 3.°
(Contribuições especiais)

A concessionária deve efectuar uma reserva legai equiva
lente a 5% do capital investido destinada ao encerramento da 
mina e à reposição ambiental, nos termos do n.° 3 do artigo 133.° 
do Código Mineiro.

ARTIGO 4.°
(Associação)

1. Para a execução das actividades necessárias ao exercí
cio dos direitos mineiros referidos no presente Despacho, a 
concessionária pode associar-se a terceiros com idoneidade 
financeira e capacidade técnicas comprovadas desde que 
desta associação não resulte outro ente jurídico nem estes 
detenham o controlo.

2. Porém, se desta associação resultar novo ente jurídico, 
a parte angolana não deverá dispor de menos de dois terços 
(2/3) do capital social e deve conservar os poderes de admi
nistração e outros poderes que lhe permitam ter o controlo 
efectivo da sociedade.

D,ÁRiq

ARTIGO 5.°
(Programa de actividades)

i A concessionária deve apresentar ao Ministério â 
Geologia e Minas, para aprovação, programas dc act^ J Ínuais elaborados com a mdtcaçao das tarefe est 5 

^ duração, objectivos a atingir e demars requisfe^ 
SU fnrmidade com as directrizes contidas no Código Minfe 
C°no Os orogramas de actividades anuais devem ser

/ âté ao dia 30 de Novembro de cada ano. sentados ate

(Relatórios da actividade)
. .. direitos mineiros concedidos ao abrigo deste° aLa obrigado a prestar ao Ministério da Geologia 

Despacho w ões económicas e técnicas decorrentesda
e Minas as^“bemcomo a apresentar os relatórios periódicos 
Sdosporlei.

ARTIGO 7.°
(Alvará Mineiro)

A Direcção Nacional de Licenciamento e Cadastro Mineiro 
fica desde ja autorizada a emitir o correspondente Alv 
Mineiro, após confirmação da constituição da reserva 1?! 

referida no artigo 3.° do presente Despacho, pagamentod« 
taxas e emolumentos devidos pelo exercício da actividade.

ARTIGO 8.°
(Legislação mineira)

A concessionária e suas associadas obrigam-se ao cumprimento 
das disposições do Código Mineiro, da Lei do Investimento 
Privado, do Código Civil e demais disposições legaise 
regulamentares aplicáveis à actividade geológico-mineira.

ARTIGO 9.°
(Dúvidas c omissões)

As dúvidas e omissões que resultarem da interpretaçãoe 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Ministro 

da Geologia e Minas.
artigo 10.°

(Entrada cm vigor)
O presente Despacho entra em vigor na data da sua Publicaça 

Publique-se.
Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015. z

O Ministro, Francisco Manuel Monteir

Despacho n.” 60/15
C°nsiderand dC 6 dc Pereirotri'Vers‘^lCaÇêío da a 'mPlernentação do Programa de 

trurnentos oPeratj ‘"d.Ustr,a Mmeira constitui um dos ins* 
2tando entre os s 1° ProSrama de Governação até 2011,

Pr°specçã0 eevni ° J~cdvos a intensificação da actividade 
nv°lvend0 tantn °raç^° de minerais para a construçãoci^ 
ossa economia- sector público quanto o sector privado 3

Pendo em ’ 

artigo 14q o. Conta que, cumprindo com o disposto1,0 
de ^Plora.- Ód‘8° Mineiro’a empresa ERN-Sociedade

Pr°rrosaca de Pecursos Naturais, Limitada re<JuereI1 

dos corre Va'Ídade d° título mineiro pura o e*erC

^^ntes direitos mineiros;
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ARTIGO 7.°
(Legislação mineira)

dade com os poderes delegados pelo Presidente 
En>c0nf0rn1aos termos do artigo 137.° da Constituição 

JJ^-^ de Angola, e de acordo com as disposições 
jaK«l’i:ibhCjo artigo 141.alínea c) do n.° 1 do artigo 89.°, 
^Código Mineiro, determino:

ARTIGO l.° 
(Aprovação)

vada a prorrogação dos direitos mineiros a favor 
Eapr° — Sociedade de Exploração de Recursos 
^Limitada, para a exploração de granito, na Zona do 

^Comunadas Mabubas, Município do Dande, Província 
Xo. numa área de 225 hectares.
° ARTIGO 2.°

(Área de concessão)

A área de concessão para esta exploração deve respeitar 
íscoordenadas delimitadas no título de exploração.

ARTIGO 3.° 
(Associação)

]. Para a execução das actividades necessárias ao exercí

cio dos direitos mineiros referidos no presente Despacho, a 
concessionária, pode associar-se a terceiros com idoneidade 
financeira e capacidade técnicas comprovadas desde que 
desta associação não resulte outro ente jurídico nem estes 
detenham o controlo.

2. Porém, se desta associação resultar novo ente jurídico a 

parte angolana não deve dispor de menos de dois terços (2/3) 
do capital social e deve conservar os poderes de administração 
?outros poderes que lhe permitam ter o controlo efectivo 
to sociedade.

A concessionária e suas associadas obrigam-se ao cumprimento 
das disposições do Código Mineiro, da Lei do Investimento 
Privado, do Código Civil e demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis à actividade geológico-mineira.

ARTIGO 8.°
(Dúvidas e omissões)

As dúvidas e omissões que resultarem da interpretação e 
aplicação do presente Diploma são resolvidas pelo Ministro 
da Geologia e Minas.

ARTIGO 9.° 
(Entrada cm vigor)

O presente Despacho entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se.

Luanda, aos 26 de Janeiro de 2015.

O Ministro, Francisco Manuel Monteiro de Queiroz.

MINISTÉRIO DA ENERGIA E ÁGUAS

Despacho n.° 61/15
de 6 de Fevereiro

n. 14/86, de 17 de Março, 0 Gabinete de Aproveitamento do 
Medto Kwanza - GAMEK tem como objectivos principais a 
coordenação e condução das obras a realizar em Cambambe 
e Capanda, bem como a realização dos estudos e trabalhos 
preparatórios relativos ao plano geral do médio kwanza, orien
tação de empreendimentos, planeamento e execução de obras;

Considerando que a gestão dos Contratos de Construção 
Civil da 2.a Central de Cambambe e do Alteamento de 
Cambambe têm sido exercidos pela extinta Empresa Nacional 

de Electricidade - ENE;Havendo necessidade de assegurar a transferência da 
Gestão dos Contratos de Construção Civil da 2.a Central de 
Cambambe e do Alteamento de Cambambe para o Gabinete 
de Aproveitamento do Médio Kwanza - GAMEK;

Nos termos das disposições combinadas do artigo 2.° do 
Decreto n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, e do artigo 137°da 

Constituição da República de Angola, determino-
I.É transferida da extinta Empresa Nacional de Elecfricidade 

a Gestão dos Contratos de Construção Uv" 
Cambambe e do Alteamento de Cambamb .

ARTIGO 4.°
(Programa de actividades)

1. A concessionária deve apresentar ao aCtjvidades 
Geologia e Minas, para aprovação, programas estudo,
anuais, elaborados com a indicação das tare a «tQs^ 

i s«a duração, objectivos a atingir e demais Mineiro. 
c°nformidade com as directrizes contidas no apre-

Os programas de actividades anuais 
Wos até ao dia 30 de Novembro de cada ano.

ARTIGO 5.°
(Relatórios da actividade)

0 titular de direitos mineiros concedidos geOlogia 
*Who fica obrigado a prestar ao MinlSterl°orrentes da 

inas informações económicas e técnicas perjódicos 
^ividade, bem como a apresentar os rela o 
X1£idos por |ej

ARTIGO 6.° 
(Alvará Mineiro)A£)jrec _

^ito f|Ca ° ^ac*°nal de Licenciamento e Cadastro 
Mine-deSde já autorizada a emitir o correspondente 

^hient aP°S confirmação do pagamento das taxas e

evidos pelo exercício da actividade.
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2. As dúvidas e omissões que suscitarem na interpretação 
e aplicação do presente Diploma são resolvidos por Despacho 
do Ministro da Energia e Águas.

3. O presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.
Luanda, aos 12 de Janeiro de 2015.

O Ministro, João Baptista Borges.

MINISTÉRIO DA EDUCACÃO

Despacho n.° 62/15 
dc 6 de Fevereiro

Considerando as quotas de ingresso e acesso para o 
Regime Especial do Sector da Educação na Província do 
Moxico, aprovado através do Ofício n.° 1085/01.24/GAB. 
MAT/DNRHAL/2014, de 11 de Abril;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o disposto no n.° 2 
do artigo 15.° do Decreto n.° 3/08, de 4 de Março, conjugado 
com o n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 
24 de Fevereiro, determino:

1. É subdelegado à Directora do Gabinete Jurídico, Joana 

Magalhães Soares de Moura, plenos poderes para assinar os 
Contratos Administrativos de Provimento dos Candidatos 
seleccionados para a cobertura de vagas do Ensino Secundário 
do Sector da Educação na Província do Moxico.

2. As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e 
aplicação do presente Despacho são resolvidas pelo Ministro 
da Educação.

3.0 presente Despacho entra imediatamente em vigor.

Publique-se.

Luanda, aos 12 de Janeiro de 2015.

O Ministro, Pinda Simão.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Despacho n.° 63/15 
de 6 de Fevereiro

Havendo necessidade de homologar a nomeação dos 
funcionários admitidos no concurso público de acesso para 

a progressão na carreira no Ministério da Cultura, no cum
primento do disposto no artigo 24.° do Decreto Presidencial 
n.° 102/11, de 23 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da

• de Angola, e de acordo com as disposiçôes 'Ca rtiso 2.° do Decreto Presidencial n.° 6110, 
d° a e no uso das faculdades que me são confeniís 

*e'T°’ do n° 2 do artigo 5.° do DecretoPresifencU 
nea 7 27 de Setembro, determino:

Repúbl 
jugadas 
deFeve 
pela ah - i’

artigo 1° W
(Homologação)

. çjaa lista de funcionários admitidos no 1Éhomo oD nQ concurso público de acesso \
da Cultura, n na administração Pública. 1
progressão ec arT1GO2.» \

(Entrada em vigor) 1

. pntra em vigor na data da sua publicação. VEste Despacho entr 
publique-se.

Luanda, aos 9 de Setembro de 2014.

A Ministra, Rosa Maria Martins da Cruz e Silva

ÓRGÃOS AUXILIARES D0 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

CASA CIVIL

Rectificação n.° 8/ls
de 6 de Fevereiro

de FinanH Dez^bro, que aprova o Acordo-Q^celebrar TT 3 COncessSo de ™a linha decXitoa

. ® a RePubl,ca de Angola e o Banco Bilbao Vizcaya
gen ana, S.A. (BB VA), no valor de EUR 500.000.000,00 

^Uln entos milhões de euros) que autoriza o Ministro das 
inanças, com a faculdade de subdelegar, a procederá assinatura 

do referido Acordo e toda a documentação conexa, procede- 
se à seguinte rectificação do ponto 1.° do referido Diploma:

Onde se lê: «É aprovado o Acordo-Quadro de Financiamento 
para a concessão de uma linha de crédito a celebrar entre a 
República de Angola e o Banco Bilbao Vizcaya Argentaria,
S.A. (BBVA), no valor de USD 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de dólares norte-americanos)» deve-se leroseguint

«É aprovado o Acordo-Quadro de Financiamento p 
a concessão de uma linha de crédito a celebrar en^ 
República de Angola e o Banco Bilbao Vizcaya Arg, 
S.A. (BBVA), no valor de EUR 500.000.000,00 (q“in 

milhões de euros)».

Publique-se.
Luanda, aos 29 de Janeiro de 2015. &

O Ministro de Estado e Chefe da Casa 
da República, Edeltrudes Maurício Fernandcs
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